Ministério de Minas e Energia
Consultoria Juridica

PORTARIA N2 31, DE 30 DE JANEIRO DE 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribui¢cdes que Ihe
confere o art. 87, paragrafo unico, incisos Il e IV, da Constituicdo da Republica, tendo em vista o
disposto nos arts. 29, 35, 36 e 38, da Lei n? 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 32-A da
Lei n® 9427, de 26 de dezembro de 1996, e 0 que consta no Processo
n2 48500.004912/2014-50, resolve:

Art. 1° Declarar a Caducidade da Concessédo outorgada a SPE BR Transmissora
Paraense de Energia Ltda. por meio do Contrato de Concessdo de Servico Publico de
Transmisséo de Energia Elétrica n? 06/2014-ANEEL, celebrado em 29 de janeiro de 2014, tendo
por consequéncia a Extingdo da Concessao.

§ 12 A aplicacdo da penalidade de que trata o caput ndo exime a SPE BR
Transmissora Paraense de Energia Ltda. de outras penalidades previstas na legislacéo e no
Contrato de Concesséo.

§ 2° Cabera a Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL adotar as providéncias
decorrentes da Declara¢cdo de Caducidade da Concesséo, inclusive quanto a aplicacéo de outras
penalidades previstas na legislacdo e no Contrato de Concessdao de Servico Publico de
Transmisséo de Energia Elétrica n® 06/2014-ANEEL.

Art. 22 Reconhecer que ndo ha indenizacdo de bens reversiveis vinculados a
Concesséao, uma vez que ndo existem evidéncias de evolucdo das obras objeto da Concesséo.

Art. 32 Determinar a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
avaliar a necessidade de estudos para viabilizar o acesso dos usudrios ao Sistema Interligado
Nacional - SIN, em razdo da ndo implantacdo das obras previstas no referido Contrato de
Concesséao de Servico Publico de Transmisséo de Energia Elétrica n® 06/2014-ANEEL.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
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